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DECRETO MUNICIPAL Nº. 008/2021

“Estabelece regras de segurança sanitária, orientações e
restrições, visando a prevenção ao contágio pela
COVID-19, especialmente a bares, restaurantes e
similares desta Cidade, e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Governador Archer, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que, em razão do Poder de Polícia, a
Administração Pública pode condicionar e restringir o
exercício de liberdades individuais e o uso, gozo e
disposição da propriedade, com vistas a ajustá-los aos
interesses coletivos e ao bem-estar social da comunidade,
em especial para garantir o direito à saúde e a redução do
risco de doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO ser o objetivo do Município de
Governador Archer - MA que a crise sanitária seja
superada o mais rápido possível, havendo
restabelecimento, com segurança, de todas as atividades;

CONSIDERANDO que compete aos Municípios definir e
disciplinar as regras sanitárias de prevenção e
enfrentamento à COVID-19, bem como fiscalizar o seu fiel
cumprimento, conforme entendimento do Supremo
Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que desde o início da pandemia, a
Administração Pública Municipal tem buscado promover
medidas preventivas para evitar o contágio e a
disseminação da doença COVID-19, tendo adotado como
princípios basilares dos protocolos, medidas sanitárias
como a higienização contínua e frequente, o uso de
máscaras de proteção facial e o distanciamento social;

CONSIDERANDO que a despeito do acerto de todas as

recomendações preventivas no combate à COVID-19, nossa
população tem relaxado sistematicamente na utilização
dessas medidas profiláticas.

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia
(Covid-19), com indicadores crescentes em todo o país,
inclusive com casos comprovados de nova cepa, com
potencial possivelmente mais elevado de transmissibilidade.

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever
do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde,
em 11 de março de 2020, declarou situação de pandemia
da COVID-19, doença causada pelo Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Maranhão,
por meio do Decreto nº 36.203, de 30 de setembro de 2020,
decretou situação de emergência em saúde, devido ao
aumento do número de casos suspeitos e a confirmação de
casos de contaminação pela COVID-19 no Estado do
Maranhão, dispondo sobre diversas medidas para
enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo
Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, nos termos
da Portaria nº 188/2020, editada com base no Decreto
Federal n.º 7.616/2011, declarou situação de Emergência
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as diversas recomendações da
Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Antônio dos
Lopes – MA;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do uso de máscaras
de proteção facial, em espaços públicos e privados abertos
ao público, bem como no transporte público, individual ou
coletivo, em todo o território estadual, nos termos do
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Decreto Estadual n.º 36.203, de 30 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO o aumento do número de casos do
Coronavírus no Município, no Estado do Maranhão e no
Brasil;

CONSIDERANDO a possível responsabilidade civil e
criminal por dano social relacionado à Covid-19;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos sinalizam
para uma possível segunda onda de alastramento do novo
Coronavírus no país, tal qual já se observa em países da
Europa, que já reeditaram medidas de contenção;

CONSIDERANDO o recente surgimento de uma variante do
Coronavírus, que, segundo amplamente noticiado na
imprensa, é mais contagiosa;

CONSIDERANDO que desde a chegada da COVID-19 no
Município do Governador Archer - MA, inúmeros sacrifícios
foram feitos pela população como um todo, ocasionando
lesões econômicas, sociais e psicológicas, sacrifícios esses
que correm o risco real de inutilização caso não seja tomada
alguma medida enérgica;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam mantidos no âmbito do Município de
Governador - MA os protocolos que determinam a adoção
das medidas sanitárias como higienização, distanciamento
social e demais medidas de enfrentamento à COVID-19
previstas no Decreto Municipal nº 020/2020, que dispõe
sobre medidas preventivas e restritivas em face à COVID-19
com observância às novas restrições, bem como às novas
especificações de horário estatuídas no presente Decreto.

Art. 2º. Fica proibida no âmbito do Município de Governador
Archer – MA a venda de bebidas alcoólicas entre as
22h00min e as 06h00min – inclusive em supermercados e
lojas de conveniência.

Parágrafo único. Fica igualmente proibido o consumo de
bebidas alcoólicas em espaços e ambientes públicos entre
as 22h00min e as 06h00min.

Art. 3º. Os restaurantes, pizzarias, lanchonetes, bares e
similares deverão encerrar o atendimento ao público às
22h00min, com o encerramento de suas atividades
operacionais até, no máximo, às 23h00min.

Parágrafo único. Para o serviço de entrega domiciliar, os
estabelecimentos referidos no caput deste artigo poderão
atender aos seus clientes sem qualquer limitação de horário
– desde que não seja para a comercialização de bebidas
alcoólicas.

Art. 4º. Fica expressamente proibida a emissão de licenças
e autorizações para realizações de festas, shows e eventos
comerciais no âmbito do Município do Governador Archer –
MA.

Parágrafo único. A proibição referida no caput deste artigo
se estende também aos eventos comemorativos em
ambientes fechados, públicos ou privados.

Art. 5º. Fica vedada a entrada e permanência, em hospitais
públicos ou privados, de pessoas estranhas ao quadro
funcional da respectiva unidade, à exceção de pacientes,
acompanhantes e profissionais que trabalhem no local.

Art. 6º. Fica terminantemente proibida a circulação de
pessoas, nos espaços e vias públicas do Município do
Governador Archer - MA, que não estejam fazendo uso de
máscaras de proteção facial.

§1º. A proibição de circulação de pessoas que não estejam
fazendo uso de máscaras de proteção facial deverá ser
observada em especial quando do uso de transporte de
passageiros, individual ou coletivo.

§2º. Ficam excepcionadas da proibição prevista no caput
deste artigo:

I – As pessoas com transtorno do espectro autista, com
deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou
quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o
uso adequado de máscara de proteção facial;

II – As crianças com menos de 3 (três) anos de idade;

III – As pessoas que, utilizando máscara de proteção facial,
estiverem sentadas à mesa de estabelecimento para
alimentação fora do lar e tiver de retirá-la exclusivamente
durante a consumação.

Art. 7º. Em caso de descumprimento das medidas previstas
neste Decreto, as autoridades poderão impor as
penalidades previstas no artigo 10 da Lei Federal nº. 6.437,
de 20 de agosto de 1977 – dentre elas o fechamento e a
interdição do estabelecimento, além de multa no valor de
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

§1º. Após a interdição do estabelecimento, a autoridade
deverá encaminhar relatório do auto de interdição ao
Ministério Público Estadual para apurar a ocorrência de
crime contra a saúde pública, nos termos do artigo 268 do
Código Penal, com pena de detenção de até um ano.

§2º. O retorno das atividades condiciona-se à avaliação
favorável de inspeção quanto ao atendimento das medidas
sanitárias, devendo o responsável pelo estabelecimento
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comprometer-se mediante termo escrito a não mais incorrer
na infração cometida.

§3º. Em caso de reincidência, será cassado o alvará de
funcionamento do estabelecimento comercial, sem prejuízo
da aplicação de nova multa.

§4º. Ao interessado é permitida a apresentação de defesa
contra o auto de infração diretamente no órgão ao qual
pertence o agente de fiscalização.

Art. 8º - As medidas de fiscalização serão realizadas pela
Secretaria Estadual de Segurança Pública, Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, Polícia Civil e Polícia
Militar.

Art. 9º. As regras definidas neste Decreto poderão ser
revistas a qualquer tempo, de acordo com as taxas e
índices de transmissibilidade da COVID-19, no Município de
Governador Archer – MA.

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Governador Archer - MA, 26 de fevereiro de 2021.

Antônia Leide Ferreira da Silva Oliveira

Prefeita Municipal
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